
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL : ,-, ::: t_ f=- G i S L t\ T i V O 
1;," :'/\:.".!\ r.·1t!r.~. Cj~.~:.C/\\Jf.L. 

cÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL ' . '.'::'...::._" . .- '< Q8' ~Q 1 .. t , 

ESTADO DO CEARÁ . : i C;- ,~._.~.;- :·; .. ·I~.IíiQ1~ .. ~:~ 
. :. _._9S:. L O_l._:;~~~~_~_..l_~_ 

.•• H '- '-l li U. í. 

PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N° LJi-/19. 

Exmo.Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel. 

o Vereador MÁRCIO FERREIRA DE MELO, usando das atribuições 
que o artigo 81, inciso VI do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cascavel lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após consultado Plenário e 
com sua anuência, o seguinte; Que seja enviado oficio ao Excelentíssimo 
Senhor Tiago Lutiani de Oliveira Ribeiro - Prefeito Municipal de Cascavel -CE, 
solicitando que seja reinstalada a antena de internet na localidade de jatobá I 
da rede CONECTA CASCAVEL. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 05 de agosto de 2019. 
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